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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 84, de 8 de janeiro de 2018 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria nº 74, de 11 de dezembro de 2017, publicada no 

Boletim de Serviço nº 030, de 11 de dezembro de 2017, Processo nº005 protocolada no 

SIG sob o nº 23762000226/2017-41, ante as razões apresentadas no Memorando nº 001, 

de 03 de janeiro de 2018.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Vera Maria Freitas da Silveira 

 

 

Portaria nº 85, de 8 de janeiro de 2018 

 A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 Art. 1º Designar Maria Augusta Britto Lang, matrícula SIAPE 1838935, substituta do 

cargo de Chefe da Divisão Médica do Hospital Escola da Universidade Federal de 

Pelotas, filial Ebserh, ocupado atualmente por Carolina Ziebell Carpena, matrícula 

SIAPE 1310581, nas ausências e impedimentos legais. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

 

Vera Maria Freitas da Silveira 

 


